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Atos do Poder Executivo
Decreto nº  29.851 de 22 de  outubro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
II, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/4156/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil

reais) para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta do Excesso de Arrecadação do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores – IPVA, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  22

de  outubro de 2008; 120º da Proclamação da República.

09.000- SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
09.103- CASA MILITAR 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
06.183.5144.2360- ASSISTÊNCIA ÀS AÇÕES DE APOIO GO -

VERNAMENTAL 
 
 

3390.14 

 
 

00 

 
 

20.000,00 
  3390.15 00 80.000,00 
     

TOTAL 100.000,00 

Secretário de Estado do Governo

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 9.000,00 (nove mil

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 22

de outubro de 2008; 120º da Proclamação da República.

02.000- TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
02.101- TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
01.032.5072-2097- FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE EXTERNO 
3390.08 00 9.000,00 

     
TOTAL 9.000,00 

02.000- TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
02.101- TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
01.032.5072-2097- FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE EXTERNO  
 

3390.14 
 

00 
 

9.000.00 
     

TOTAL 9.000,00 

Decreto nº  29.852 de 22 de   outubro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,inciso II,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
3579/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 200.000,00    (duzen-

tos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Excesso de Arrecadação do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores –
IPVA, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 22

de   outubro de 2008; 120º da Proclamação da República.

13.000 – PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
13.101 – PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
 
Especificação Natureza Fonte Valor 
02.122.5046-4216- MANUTENÇÃO  DE SERVIÇOS  ADMINISTRA- 
                               TIVOS   3390.39 00 200.000,00 

    
TOTAL 200.000,00 

Decreto nº  29.853 de 22  de outubro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/4160/2008,

Secretarias de Estado

Segurança e da Defesa Social

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA Nº  507/2008/DEGEPOL/SEDS                            Em  22  de Outubro de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e
tendo em vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESOLVE remover o servidor CESAR CORREIA LEITE, Escrivão de Polícia,
Código GPC-610, matrícula nº. 082.892-1, para a REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL METROPO-
LITANA a fim de prestar serviços na Delegacia de Polícia do Município de Pedras de Fogo.

PORTARIA Nº  510/2008/DEGEPOL/SEDS                            Em  22  de Outubro de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e
tendo em vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESOLVE remover o servidor GILBERLITO PEREIRA DE SOUZA, Agente
de Investigação, Código GPC-608, matrícula nº. 133.152-3, para a REGIÃO DE POLÍCIA
CIVIL METROPOLITANA,  a fim de prestar serviços na Delegacia Especializada da Mulher
da Capital, durante as férias da Escrivã de Polícia Marilene Pontes Pereira.

PORTARIA Nº  511/2008/DEGEPOL/SEDS                            Em  22  de Outubro de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e tendo em vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESOLVE designar o servidor EVERALDO LIMA DO NASCIMENTO, matrí-
cula nº. 147.767-6, lotado nesta Secretaria, para a REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL METROPO-
LITANA,  a fim de prestar serviços na Delegacia Especializada da Mulher de Cabedelo, para
exercer atividade compatível com o cargo ocupado.
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GOVERNO DO ESTADO
Governador Cássio Cunha Lima

Anual ............................................................................................................ R$ 400,00
Semestral ....................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado ............................................................................................ R$    3,00

GEOVALDO CARVALHO
DIRETOR TÉCNICO

RONALDO SÉRGIO GUERRA DOMINONI
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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FRED KENNEDY DE A. MENEZES
DIRETOR DE OPERAÇÕES

PORTARIA Nº  512/2008/DEGEPOL/SEDS                             Em  22  de Outubro de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e tendo em vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESOLVE designar a servidora MARIA DAPAZ GONÇALVES DE MENEZES,
matrícula nº. 094.572-2, lotada nesta Secretaria, para a REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL METRO-
POLITANA,  a fim de prestar serviços na  7ª Delegacia Distrital de Cabedelo, para exercer
atividade compatível com o cargo ocupado.

PORTARIA Nº  513/2008/DEGEPOL/SEDS                            Em  22  de Outubro de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e tendo em vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESOLVE designar o servidor PAULO DE TARSO CORRÊA DIAS DE ARA-
ÚJO, matrícula nº. 089.191-6, lotado nesta Secretaria, para a REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL
METROPOLITANA,  a fim de prestar serviços na Delegacia de Polícia do Município de
Mamanguape, para exercer atividade compatível com o cargo ocupado.

Delegado Geral

Controladoria Geral do Estado
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
*ESTADO DA PARAIBA *** DESPESA EMPENHADA *** PAG 01*
*CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO CONSOLIDACAO GERAL SEGUNDO A NATUREZA ECONOMICA DA DESPESA ANEXO 2 *
*CONTADORIA GERAL DO ESTADO RECURSOS DO TESOURO 30/09/2008*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
*CODIGO * E S P E C I F I C A C A O * * * *
* * * SUBELEMENTO/ITEM * ELEMENTO *CATEG./SUBCATEG.ECON.*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*

300000 DESPESAS CORRENTES 2.738.592.546,96
310000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.717.702.084,54
319000 APLICACOES DIRETAS 1.717.702.084,54
319001 APOSENTADORIAS E REFORMAS 129.546.289,27
319003 PENSOES 53.518.937,95
319004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 826.350,29
319009 SALARIO-FAMILIA 1.656.179,40
319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.069.814.067,34
319012 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL MILITAR 174.780.926,40
319013 OBRIGACOES PATRONAIS 44.841.999,61
319016 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 6.079.105,01
319017 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL MILITAR 14.400,00
319034 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE T 88.029,75
319091 SENTENCAS JUDICIAIS 6.100.195,16
319092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 23.466.477,35
319094 INDENIZACOES RESTITUICOES TRABALHISTAS 333.892,12
319096 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 1.155.046,62
319100 APLICACAO DIRETA DECORRENTE DE OPR. ENTRE ORG. FUND. E E 205.480.188,27
319113 OBRIGACOES PATRONAIS 205.480.188,27
320000 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 76.476.967,80
329000 APLICACOES DIRETAS 76.476.967,80
329021 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 74.852.408,87
329022 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 1.624.558,93
329025 ENCARGOS SOBRE OPERACOES DE CREDITO POR ANTECIPACAO DA R 0,00
329091 SENTENCAS JUDICIAIS 0,00
330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 944.413.494,62
332000 TRANSFERENCIAS A UNIAO 490.644,00
332041 CONTRIBUICOES 490.644,00
333000 TRANSFERENCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 1.999,90
333030 MATERIAL DE CONSUMO 1.999,90
333036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 0,00
333039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0,00
334000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 408.550.176,80
334039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 8.747.654,08
334041 CONTRIBUICOES 8.670.227,67
334081 DISTRIBUICAO DE RECEITAS 391.132.295,05
335000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 26.458.862,68
335035 SERVICOS DE CONSULTORIA 0,00
335039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.074.641,04
335041 CONTRIBUICOES 12.122.663,84
335043 SUBVENCOES SOCIAIS 4.261.557,80
338000 TRANSFERENCIAS AO EXTERIOR 0,00
338036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 0,00
339000 APLICACOES DIRETAS 508.911.811,24
339004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 453.974,23
339005 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS 70.997,61
339008 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 640.671,25

339010 OUTROS BENEFICIOS DE NATUREZA SOCIAL 0,00
339013 OBRIGACOES PATRONAIS 7.887.295,78
339014 DIARIAS - CIVIL 10.210.281,27
339015 DIARIAS - MILITAR 3.258.935,00
339018 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 573.157,42
339019 AUXILIO-FARDAMENTO 0,00
339020 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 783.726,46
339030 MATERIAL DE CONSUMO 117.238.941,72
339031 PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESPORTIV 0,00
339032 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 41.003.125,80
339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 9.314.362,11
339035 SERVICOS DE CONSULTORIA 905.301,11
339036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 49.439.955,43
339037 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 10.654.134,31
339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 156.220.254,10
339045 EQUALIZACAO DE PRECOS E TAXAS 0,00
339046 AUXILIO-ALIMENTACAO 13.404.357,70
339047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 27.709.725,84
339048 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 8.770.484,05
339049 AUXILIO-TRANSPORTE 2.040.338,64
339091 SENTENCAS JUDICIAIS 2.091.218,35
339092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 40.564.010,77
339093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 5.676.562,29
400000 DESPESAS DE CAPITAL 435.364.238,26
440000 INVESTIMENTOS 266.344.400,30
444000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 30.489.182,98
444041 CONTRIBUICOES 0,00
444051 OBRAS E INSTALACOES 27.853.522,14
444052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.635.660,84
445000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 2.263.408,44
445039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0,00
445041 CONTRIBUICOES 2.232,00
445051 OBRAS E INSTALACOES 2.131.801,34
445052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 129.375,10
449000 APLICACOES DIRETAS 233.591.808,88
449014 DIARIAS - CIVIL 599.885,00
449030 MATERIAL DE CONSUMO 550.160,86
449035 SERVICOS DE CONSULTORIA 291.051,31
449039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2.563.921,07
449051 OBRAS E INSTALACOES 190.199.414,99
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.360.196,61
449092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 18.027.179,04
449093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00
450000 INVERSOES FINANCEIRAS 23.509.234,86
454000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 0,00
454061 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00
455000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 0,00

455061 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00
459000 APLICACOES DIRETAS 23.509.234,86
459061 AQUISICAO DE IMOVEIS 4.595.317,52
459062 AQUISICAO DE PRODUTOS PARA REVENDA 0,00
459065 CONSTITUICAO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS 18.526.917,93
459066 CONCESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 386.999,41
459092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00
459093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00
460000 AMORTIZACAO DA DIVIDA 145.510.603,10
469000 APLICACOES DIRETAS 145.510.603,10
469071 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 145.510.603,10
900000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
990000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999900 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999999 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00

*** T O T A L G E R A L *** 3.173.956.785,22

, , , ,
1121.00.00 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 200.000,00 405.736,08 205.736,08 0,00
1121.99.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCICIO PODER DE POLICIA 200.000,00 405.736,08 205.736,08 0,00
1121.99.01 TAXAS FESP/PODER DE POLICIA 200.000,00 405.736,08 205.736,08 0,00
1122.00.00 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 3.579.000,00 873.283,61 0,00 2.705.716,39
1122.99.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 3.579.000,00 873.283,61 0,00 2.705.716,39
1122.99.01 TAXA FESP/PRESTACAO DE SERVICOS 3.239.000,00 791.634,79 0,00 2.447.365,21
1122.99.99 OUTRAS TAXAS 340.000,00 81.648,82 0,00 258.351,18
1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 23.201.622,05 32.351.852,65 9.150.230,60 0,00
1310.00.00 RECEITA IMOBILIARIA 3.000,00 52.680,39 49.680,39 0,00
1311.00.00 ALUGUEIS 3.000,00 52.680,39 49.680,39 0,00
1320.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 22.197.622,05 32.298.562,26 10.100.940,21 0,00
1322.00.00 DIVIDENDOS 840.000,00 533.466,19 0,00 306.533,81
1325.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS 21.357.622,05 31.765.096,07 10.407.474,02 0,00
1325.01.00 REM. DE DEPOSITOS DE RECURSOS VINCULADOS 11.957.622,05 12.202.892,67 245.270,62 0,00
1325.01.02 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - FUNDEB 0,00 6.553.338,80 6.553.338,80 0,00
1325.01.08 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - FUNCEP 1.200.000,00 1.837.528,20 637.528,20 0,00
1325.01.09 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - CIDE 3.400.000,00 46.737,31 0,00 3.353.262,69
1325.01.99 REM OUTROS DEP. DE RECURSOS VINCULADOS 7.357.622,05 3.765.288,36 0,00 3.592.333,69
1325.02.00 REM. DE DEPOSITOS DE RECURSOS NAO VINCULADOS 9.400.000,00 19.562.203,40 10.162.203,40 0,00
1325.02.99 REM DE OUTROS DEP DE RECURSOS NAO VINCULADO 9.400.000,00 19.562.203,40 10.162.203,40 0,00
1390.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 1.001.000,00 610,00 0,00 1.000.390,00
1600.00.00 RECEITA DE SERVICOS 1.000,00 35.778,77 34.778,77 0,00
1600.05.00 SERVICOS DE SAUDE 0,00 35.778,77 35.778,77 0,00
1600.05.99 OUTROS SERVICOS DE SAUDE 0,00 35.778,77 35.778,77 0,00
1600.13.00 SERVICOS ADMINISTRATIVOS 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
1600.13.02 SERVICOS DE VENDAS DE EDITAIS 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 3.185.678.697,62 2.209.032.903,24 0,00 976.645.794,38
1720.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 2.753.710.856,05 2.102.397.154,69 0,00 651.313.701,36
1721.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 2.332.681.856,05 1.761.140.808,41 0,00 571.541.047,64
1721.01.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO 2.190.733.045,97 1.688.465.281,92 0,00 502.267.764,05

*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
*ESTADO DA PARAIBA COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA PAGINA 1*
*CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO ANEXO 10*
*CONTADORIA GERAL DO ESTADO RECURSOS DO TESOURO 30/09/2008*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
* * * * * DIFERENCAS *
* CODIGO * E S P E C I F I C A C A O * ORCADA * ARRECADADA *----------------------------------*
* * * * * PARA MAIS PARA MENOS *
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 5.405.412.621,53 3.928.384.710,85 0,00 1.477.027.910,68
1100.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 2.006.001.742,05 1.608.699.708,67 0,00 397.302.033,38
1110.00.00 IMPOSTOS 2.002.222.742,05 1.607.420.688,98 0,00 394.802.053,07
1112.00.00 IMPOSTO SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA 230.570.969,66 198.202.962,03 0,00 32.368.007,63
1112.04.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROV DE QQ NATUREZA 153.529.000,00 116.646.735,18 0,00 36.882.264,82
1112.04.31 IRRF SOBRE OS RENDIMENTOS DO TRABALHO 152.075.000,00 116.070.082,30 0,00 36.004.917,70
1112.04.34 IRRF SOBRE OUTROS RENDIMENTOS 1.454.000,00 576.652,88 0,00 877.347,12
1112.05.00 I P V A 74.438.969,66 78.032.092,67 3.593.123,01 0,00
1112.05.01 IPVA COTA DO ESTADO 37.219.484,83 39.016.046,33 1.796.561,50 0,00
1112.05.02 IPVA COTA DOS MUNICIPIOS 37.219.484,83 39.016.046,34 1.796.561,51 0,00
1112.07.00 I T C D 2.603.000,00 3.524.134,18 921.134,18 0,00
1113.00.00 IMPOSTO SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO 1.771.651.772,39 1.409.217.726,95 0,00 362.434.045,44
1113.02.00 I C M S 1.771.651.772,39 1.409.217.726,95 0,00 362.434.045,44
1113.02.01 ICMS COTA DO ESTADO 1.328.738.581,54 1.056.913.295,21 0,00 271.825.286,33
1113.02.02 ICMS COTA DOS MUNICIPIOS 442.913.190,85 352.304.431,74 0,00 90.608.759,11
1120.00.00 TAXAS 3.779.000,00 1.279.019,69 0,00 2.499.980,31

1721.01.01 COTA-PARTE F P E 2.155.045.045,97 1.664.144.071,10 0,00 490.900.974,87
1721.01.12 COTA-PARTE I P I 8.688.000,00 6.519.391,62 0,00 2.168.608,38
1721.01.13 COTA-PARTE C I D E 27.000.000,00 17.799.239,95 0,00 9.200.760,05
1721.01.32 COTA-PARTE DO IOF - OURO 0,00 2.579,25 2.579,25 0,00
1721.22.00 TRANSF. DA COMPENS. FINANCEIRA 7.483.273,41 6.452.091,90 0,00 1.031.181,51
1721.22.20 COMPENS. FINANC. EXT. MINERAL-CFEM 408.000,00 372.614,19 0,00 35.385,81
1721.22.70 COTA-PARTE FDO ESPEC.PETROLEO-FEP 7.075.273,41 6.079.477,71 0,00 995.795,70
1721.33.00 TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 25.793.375,95 21.303.622,23 0,00 4.489.753,72
1721.35.00 TRANSF. DE RECURSOS DO FNDE 93.260.160,72 41.434.433,16 0,00 51.825.727,56
1721.35.01 TRANSF. DO SALARIO EDUCACAO 8.000.000,00 8.787.723,89 787.723,89 0,00
1721.35.99 OUTRAS TRANSF. DIRETAS DO FNDE 85.260.160,72 32.646.709,27 0,00 52.613.451,45
1721.36.00 TRANSF FINANC ICMS - DESONERACAO - LC N.87/9 6.652.000,00 3.153.515,66 0,00 3.498.484,34
1721.99.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 8.760.000,00 331.863,54 0,00 8.428.136,46
1721.99.99 DEMAIS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 8.760.000,00 331.863,54 0,00 8.428.136,46
1724.00.00 TRANSF. MULTIGOVERNAMENTAIS 421.029.000,00 341.256.346,28 0,00 79.772.653,72
1724.01.00 TRANSF. DE RECURSOS - FUNDEB 412.871.000,00 328.788.089,51 0,00 84.082.910,49
1724.02.00 TRANSF REC COMPLEM UNIAO-FUNDEB 8.158.000,00 12.468.256,77 4.310.256,77 0,00
1740.00.00 TRANSFERENCIAS DO EXTERIOR 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00
1760.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 431.964.841,57 106.635.748,55 0,00 325.329.093,02
1761.00.00 TRANSF DE CONV DA UNIAO E SUAS ENTIDADES 430.632.609,57 106.297.048,55 0,00 324.335.561,02
1761.04.00 TRANSF DE CONV DA UNIAO DEST A COMBATE FOME 10.839.296,00 0,00 0,00 10.839.296,00
1761.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONVENIOS DA UNIAO 419.793.313,57 106.297.048,55 0,00 313.496.265,02
1761.99.01 TRANSF. CONV DA UNIAO E SUAS ENTID/ADM INDI 65.141.518,89 86.153.839,67 21.012.320,78 0,00
1761.99.02 PROGRAMA DE ACELERACAO DO CRESCIMENTO 205.563.719,68 0,00 0,00 205.563.719,68
1761.99.99 DEMAIS TRANSF DE CONVENIOS DA UNIAO 149.088.075,00 20.143.208,88 0,00 128.944.866,12
1763.00.00 TRANSF. CONV DOS MUNICIPIOS E DE SUAS ENTID 700.000,00 0,00 0,00 700.000,00
1763.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONV DOS MUNICIPIOS 700.000,00 0,00 0,00 700.000,00
1764.00.00 TRANSF DE CONV DE INSTITUICOES PRIVADAS 632.232,00 338.700,00 0,00 293.532,00
1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 190.529.559,81 78.264.467,52 0,00 112.265.092,29
1910.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 55.949.000,00 19.251.710,96 0,00 36.697.289,04
1911.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 23.552.000,00 9.790.079,47 0,00 13.761.920,53
1911.41.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA 4.993.000,00 1.786.383,81 0,00 3.206.616,19
1911.42.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS 18.559.000,00 8.003.695,66 0,00 10.555.304,34
1913.00.00 MULTAS E JRS DE MORA DIVIDA ATIVA TRIBUTOS 16.879.000,00 1.179.012,91 0,00 15.699.987,09
1913.14.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA-IPVA 5.000.000,00 0,00 0,00 5.000.000,00
1913.15.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA-ICMS 11.879.000,00 1.179.012,91 0,00 10.699.987,09
1919.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 15.518.000,00 8.282.618,58 0,00 7.235.381,42
1919.50.00 MULTAS POR AUTO DE INFRACAO 9.583.000,00 6.720.589,86 0,00 2.862.410,14
1919.99.00 OUTRAS MULTAS 5.935.000,00 1.562.028,72 0,00 4.372.971,28
1920.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 3.469.000,00 2.121.087,65 0,00 1.347.912,35
1921.00.00 INDENIZACOES 97.000,00 45.000,00 0,00 52.000,00
1921.99.00 OUTRAS INDENIZACOES 97.000,00 45.000,00 0,00 52.000,00
1922.00.00 RESTITUICOES 3.372.000,00 2.076.087,65 0,00 1.295.912,35
1922.01.00 RESTITUICOES DE CONVENIOS 1.715.000,00 906.172,39 0,00 808.827,61
1922.10.00 COMPENS. FINANC. ENTRE O RGPS E O RPPS 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
1922.99.00 OUTRAS RESTITUICOES 1.656.000,00 1.169.915,26 0,00 486.084,74

1930.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA 9.684.000,00 2.235.154,56 0,00 7.448.845,44
1931.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 9.684.000,00 2.235.154,56 0,00 7.448.845,44
1931.14.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPVA 1.000,00 1.261,20 261,20 0,00
1931.15.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ICMS 9.683.000,00 2.233.893,36 0,00 7.449.106,64
1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS 121.427.559,81 54.656.514,35 0,00 66.771.045,46
1990.99.00 OUTRAS RECEITAS 121.427.559,81 54.656.514,35 0,00 66.771.045,46
1990.99.01 CORRECAO MONETARIA DO ICMS 35.282.000,00 4.270.467,49 0,00 31.011.532,51
1990.99.02 CORRECAO MONET INCIDENTE DE OUTROS TRIBUTOS 24.000,00 16.071,65 0,00 7.928,35
1990.99.03 CORRECAO MONETARIA DA DIVIDA ATIVA-ICMS 21.662.000,00 2.361.137,73 0,00 19.300.862,27
1990.99.06 REC DO FUNDO DE COMBATE E ERRAD DA POBREZA 46.829.559,81 37.671.423,55 0,00 9.158.136,26
1990.99.07 CORRECAO MONET DA DIVIDA ATIVA DO IPVA 48.000,00 630,57 0,00 47.369,43
1990.99.08 CORR MONET INCIDENTE MULTA P/INFRAC DO ICMS 2.439.000,00 1.849.847,60 0,00 589.152,40
1990.99.99 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS 15.143.000,00 8.486.935,76 0,00 6.656.064,24
2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 157.591.000,00 62.589.006,18 0,00 95.001.993,82
2100.00.00 OPERACOES DE CREDITO 110.915.000,00 27.997.905,09 0,00 82.917.094,91
2110.00.00 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 70.270.000,00 27.997.905,09 0,00 42.272.094,91
2114.00.00 OPER. DE CRED. INTERNAS - CONTRATUAIS 70.270.000,00 27.997.905,09 0,00 42.272.094,91
2114.03.00 OPER DE CRED INTERNAS P/ PROG DE SANEAMENTO 31.633.000,00 12.312.602,18 0,00 19.320.397,82
2114.03.01 PRO-SANEAR II 15.000.000,00 0,00 0,00 15.000.000,00
2114.03.02 PRO-SANEAMENTO 16.633.000,00 12.312.602,18 0,00 4.320.397,82
2114.05.00 OP CRED INTERNAS P/ PROG MODERNIZ ADM PUBLI 5.367.000,00 0,00 0,00 5.367.000,00
2114.05.01 PMAE 2.367.000,00 0,00 0,00 2.367.000,00
2114.05.02 PROFISCO 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00
2114.07.00 OP CRED INTERNAS P/ PROG DE MORADIA POPULAR 33.270.000,00 15.685.302,91 0,00 17.584.697,09
2114.07.01 PRO-MORADIA 33.270.000,00 15.685.302,91 0,00 17.584.697,09
2120.00.00 OPERACOES DE CREDITO EXTERNA 40.645.000,00 0,00 0,00 40.645.000,00
2123.00.00 OPER. DE CRED. EXTERNAS - CONTRATUAIS 40.645.000,00 0,00 0,00 40.645.000,00
2123.99.00 OUTRAS OPER. DE CRED. EXTERNAS - CONTRATUAIS 40.645.000,00 0,00 0,00 40.645.000,00
2123.99.01 PROJETO COOPERAR 3.145.000,00 0,00 0,00 3.145.000,00
2123.99.02 DER/BIRD - RODOVIAS 37.500.000,00 0,00 0,00 37.500.000,00
2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 0,00 34.591.101,09 34.591.101,09 0,00
2470.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 0,00 34.591.101,09 34.591.101,09 0,00
2471.00.00 TRANSF CONV DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES 0,00 34.591.101,09 34.591.101,09 0,00
2471.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONV. DA UNIAO 0,00 34.591.101,09 34.591.101,09 0,00
2471.99.02 PROGRAMA DE ACELERACAO DO CRESCIMENTO 0,00 34.591.101,09 34.591.101,09 0,00
2500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 46.676.000,00 0,00 0,00 46.676.000,00
2590.00.00 OUTRAS RECEITAS 46.676.000,00 0,00 0,00 46.676.000,00

91000.00.00 DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE -660.654.096,31 -508.487.404,79 0,00 -152.166.691,52
91100.00.00 DEDUCOES DA RECEITA TRIBUTARIA -263.216.971,22 -201.975.504,22 0,00 -61.241.467,00
91110.00.00 DEDUCAO DOS IMPOSTOS -263.216.971,22 -201.975.504,22 0,00 -61.241.467,00
91112.00.00 DED. IMP. S/ O PATRIM. E A RENDA -5.977.864,65 -5.425.240,65 0,00 -552.624,00
91112.05.00 DED REC IPVA P/ FORMACAO FUNDEB -5.630.864,65 -4.975.662,70 0,00 -655.201,95
91112.05.01 DED REC IPVA - ESTADO P/ FORMACAO FUNDEB -5.630.864,65 -4.975.662,70 0,00 -655.201,95
91112.07.00 DED REC ITCD P/ FORMACAO FUNDEB -347.000,00 -449.577,95 -102.577,95 0,00
91113.00.00 DED IMP. S/ PRODUCAO E A CIRCULACAO -257.239.106,57 -196.550.263,57 0,00 -60.688.843,00
91113.02.00 DED REC ICMS P/ FORMACAO FUNDEB -257.239.106,57 -196.550.263,57 0,00 -60.688.843,00
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
91113.02.01 DED REC ICMS - ESTADO P/ FORMACAO FUNDEB -257.239.106,57 -196.550.263,57 0,00 -60.688.843,00
91700.00.00 DEDUCOES DAS TRANSFERENCIAS CORRENTES -397.437.125,09 -306.511.900,57 0,00 -90.925.224,52
91720.00.00 DED. DAS TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS -397.437.125,09 -306.511.900,57 0,00 -90.925.224,52
91721.00.00 DED. DAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO -397.437.125,09 -306.511.900,57 0,00 -90.925.224,52
91721.01.00 DED DAS RECEITAS DE TRANSFERENCIAS DA UNIAO -396.218.125,09 -305.933.861,17 0,00 -90.284.263,92
91721.01.01 DED. REC. P/ FORM. FUNDEB-FPE -395.024.125,09 -305.037.607,95 0,00 -89.986.517,14
91721.01.12 DED. REC. P/ FORM. FUNDEB-IPI EXPORTACAO -1.194.000,00 -896.253,22 0,00 -297.746,78
91721.36.00 DED. REC. P/ FORM FUNDEB-ICMS LC-87/96 -1.219.000,00 -578.039,40 0,00 -640.960,60
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
* T O T A I S 4.902.349.525,22 3.482.486.312,24 0,00 1.419.863.212,98*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*

Administração
PORTARIA Nº 330 João Pessoa, 22 de outubro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 08018007-8,

R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional Eleitoral da
Paraíba, da servidora ANA CRISTINA DUARTE MEMÓRIA CASTRO, matrícula nº 95.240-1,
lotada na Secretaria de Estado da Saúde, pelo prazo de 01 (um) ano, na forma do art. 90, Inciso I,
da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

RESENHA Nº 313/2008 EXPEDIENTE DO DIA: 20 / 10 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo de
VACÂNCIA DE CARGO abaixo relacionados:
PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO

08.018.822-2 FILIPE ALVES SILVA 161.612-9 3156/2008/ASJUR/SEAD INDEFERIDO

RESENHA Nº 294/2008 EXPEDIENTE DO DIA: 29 / 09 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 5º, do Decreto nº 12.672, de 23 de setembro de 1988, e de acordo com
o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR dos Profissionais do Grupo Magistério, DEFERIU os
processos de  PROGRESSÃO FUNCIONAL:
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DIRETORIA  EXECUTIVA  DE  RECURSOS  HUMANOS

RESENHA Nº  486/2008    EXPEDIENTE DO DIA  13/10/2008

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS  de 18.07.88, e tendo em vista os
relatórios da GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS,DEFERIU
os seguintes PROCESSOS DE ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO,  COM CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA:

LOTAÇÃO Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR NATUREZA DO TEMPO DE SERVIÇO 
    PRIVADO FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL 

SEEC 08.017.675-5 132.435-7 AVANI DO NASCIMENTO SILVA    553 --- --- --- 
SEDS 08.018.444-8 127.313-2 ALOISIO SILVA    242 --- --- --- 
SEEC 08.018.511-8   87.855-3 ELAINE MARIA DANTAS GONÇALVES    255 --- --- --- 
SEEC 08.018.345-0 141.511-5 IZABEL LAURINDA DUARTE --- --- --- 1.731 
SEEC 08.017.490-6 144.816-1 JEFFERSON DE ALMEIDA BRITO E SILVA 1.844 --- --- --- 
SEEC 08.017.070-6 144.349-6 JOSEFA LINETE FERREIRA DE LIMA --- ---    182 --- 
SEEC 08.051.233-0   84.896-4 LIDIA TORQUATO DE LIRA --- --- --- 1.447 
SEEC 08.051.015-9 129.181-5 MARIA NAZARETH TAVARES NASCIMENTO --- --- --- 1.461 
SES 08.017.176-1 129.398-2 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA     941 --- --- --- 

SEEC 08.051.164-3 142.710-5 MARIA JOSÉ DE  SOUZA CUSTODIO --- --- --- 5.331 
SES 08.017.732-8   80.230-1 PETRÔNIO BATISTA DA SILVA ---    391 --- --- 

SEDS 08.018.226-7 127.328-1 SEVERINO DOS RAMOS SILVA RIBEIRO     391 --- --- --- 
SEEC 08.017.803-1   67.200-9 SALVIANO BARBOSA LEMOS     732 --- --- --- 
SEEC 08.017.404-3 134.059-0 TEREZINHA JUVENCIO COSTA DE SOUZA 2.148 --- --- --- 
SER 08.017.220-2 147.911-3 WADIH DE ALMEIDA SILVA 2.659 --- --- --- 

RESENHA Nº 487/DEREH/SEAD  EXPEDIENTE DO DIA: 13/10/2008.
                                                                                                                                                                                                                                                                
O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de

competência que lhe foi outorgada pela  Portaria n. º 2.374/GS/SA, datada de 18.07.88,  e tendo
em vista  Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA  desta Secretaria, INDEFERIU os Processos de
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, abaixo relacionados:
PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER
08.001.659-6 JOSÉ VANDERLEY DOS SANTOS 516.219-0 2956/2008
08.001.804-1 MARCILIO BEZERRA TORRES 519.887-9 2957/2008
08.001.811-4 ALEKSANDRO PESSOA 522.756-9 2958/2008
08.002.158-1 JONAS PEREIRA DA SILVA 514.999-1 2959/2008
08.002.156-5 JOSÉ VALTER DE FRANÇA ANDRADE 511.249-4 2960/2008
08.002.129-8 HIGGO FERREIRA DE OLIVEIRA 521.542-1 2961/2008
08.002.150-6 RAIMUNDO NÓBREGA DUNGA FILHO 515.711-1 2962/2008
08.002.495-5 EDGLEY DE QUEIROGA ARAÚJO 521.418-1 2963/2008
08.002.494-7 ANTÔNIO MARCOS BARBOSA JANUÁRIO 520.077-6 2964/2008
08.002.485-8 LUIZ FÉLIX DAS FLORES 516.913-5 2965/2008
08.002.427-1 ANTÔNIO MARCOS GONÇALVES DE SÁ 518.319-7 2966/2008
08.002.426-2 RUY MARCELINO LIRA 514.350-1 2967/2008
08.002.502-1 ANTÔNIO MARCOS DO NASCIMENTO 521.032-1 2968/2008
08.002.501-3 RONALDO PEREIRA MARINHO 516.312-9 2969/2008
08.002.500-5 MANOEL ARAÚJO DOS SANTOS 510.108-5 2970/2008
08.002.499-8 ITAMAR RIBEIRO DA SILVA 516.283-1 2971/2008
08.002.493-9 EDSON GUEDES 514.303-9 2972/2008
08.001.888-2 ALLAN PATRICK DE LIMA BARBOSA 522.160-9 3048/2008
08.001.545-0 RONALDO PEREIRA DE LIMA 519.041-0 3139/2008
08.001.546-8 EDIVANDO CABRAL DUARTE 519.490-3 3140/2008
08.001.547-6 ALDO HELENO DA SILVEIRA 519.830-5 3141/2008
08.001.548-4 SEVERINO DOS RAMOS SILVA 510.241-3 3142/2008

RESENHA Nº  501/2008   EXPEDIENTE  DO DIA  21/10/2008

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de
competência constante na Portaria nº 2374/GS, datada de 18/07/88,  resolve desaverbar o Tempo
de Serviço do  servidor abaixo relacionado:

LOT. NOME MAT. PROC. ORIGEM DO TEMPO TEMPO DE  SERVICO 
     PERIODO DIAS 

SES MARIA JOSÉ CARIRI DO NASCIMENTO 
BENIGNA 

39.754-7 08.015.743-2 PREF. MUNIC. DE  CAMP. GRANDE-
PB 
UNIVERSIDADE FEDERAL  DA 
PARAIBA 

De 28.04.60 a 01.06.62 
 
De 21.12.79 a 27.09.86 

765 
 

2.473 

Educação e Cultura
Portaria nº   1044 João Pessoa,   14      de  10    de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o artigo 89, inciso I e II, da Constituição do Estado, e considerando o
que consta do Processo nº 012599-8/08-SEEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,ANA TERESA FIGUEIREDO
MOREIRA, Professor, matrícula nº 144.187-6, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola
Estadual do Ensino Fundamental e Médio Cristiano Cartaxo,  para a Escola Estadual do Ensino
Fundamental Dom Moises Coelho, ambas em Cajazeiras.

UPG: 013                      UTB: 19012

FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA – FAC

PORTARIA N° 020/2008 - FAC/GP

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA – FAC, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37 do Decreto n° 11.333, de 02 de maio de 1986.

RESOLVE
Exonerar, a pedido, LUCIANA SITÔNIO ALVES, para o cargo em comissão de

Coordenador de Promoção e Artesanato, símbolo DAS-1, do Quadro de Pessoal Comissionado
desta Fundação.

João Pessoa, 07 de outubro de 2008

PORTARIA N° 021/2008 - FAC/GP

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA – FAC, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37 do Decreto n° 11.333, de 02 de maio de 1986.

RESOLVE
Exonerar, a pedido, FÁBIO BRITO FERREIRA, para o cargo em comissão de

Assessor Jurídico, símbolo DAS-3, do Quadro de Pessoal Comissionado desta Fundação.
João Pessoa, 07 de outubro de 2008

PORTARIA N° 022/2008 - FAC/GP

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA – FAC, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37 do Decreto n° 11.333, de 02 de maio de 1986.

Desenvolvimento Humano

RESOLVE
Nomear LUCIANA SITÔNIO ALVES, para o cargo em comissão de Assessor

Jurídico, símbolo DAS-3, do Quadro de Pessoal Comissionado desta Fundação.
João Pessoa, 07 de outubro de 2008

PORTARIA N° 023/2008 - FAC/GP

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA – FAC, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37 do Decreto n° 11.333, de 02 de maio de 1986.

RESOLVE
Nomear CRISTIANO FELIPE VASCONCELOS COSTA FREIRE, para o

cargo em comissão de Coordenador de Promoção e Artesanato, símbolo DAS-1, do Quadro de
Pessoal Comissionado desta Fundação

João Pessoa, 07 de outubro de 2008

FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE “ALICE DE ALMEIDA” - FUNDAC

PORTARIA Nº 047/2008-GP, DE 17 DE OUTUBRO DE 2008.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE “ALICE DE ALMEIDA” - FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas
pela Lei 3.815, de 25 de novembro de 1975, combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995,
e tendo em vista o que consta do Processo n° 2091/08 resolve de acordo com o art. 32 da Lei
Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003, EXONERAR, a pedido, DIANA GAUDÊNCIO
QUINTANS, do cargo de AGENTE PROTETIVO, MATRÍCULA Nº 663.411-7, lotada na
FUNDAC, retroagindo seus efeitos a 10 de outubro de 2008.

Turismo e do Desenvolvimento Econômico
INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA

PORTARIA Nº 040/08-IMEQ/PB/DS João Pessoa, 20 de outubro de 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E
QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o que consta do Processo IMEQ/PB nº 830/2008,

RESOLVE conceder a VANILDO OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, matrícu-
la nº 0844-3, Assessor Jurídico desta Autarquia, suas férias regulamentares referentes ao período
aquisitivo 2007/2008, a serem gozadas de 21/01 a  19/02/2008.

Publique-se.

Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca
INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMENTO AGRÍCOLA DO ESTADO DA PARAÍBA

PORTARIA/PRESI/GAB/Nº053/2008

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMEN-
TO AGRÍCOLA DO ESTADO DA PARAÍBA - INTERPA, no uso das atribuições que lhe confere
o Ato Governamental nº. 2910/2008, publicado no DOE em 04 de junho de 2008, c/c o Art. 13,
Inciso I do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº. 17171, de 14 de dezembro de 1994.

RESOLVE:
Designar o servidor FRANCISCO CHAGAS SOARES DE SOUSA matrícula

6033-0, para exercer o Cargo de Presidente da Comissão Permanente de Licitação do INSTITUTO
DE TERRAS E PLANEJAMENO AGRÍCOLA DO ESTADO DA PARAÍBA – INTERPA, e os
servidores, IARA FERNANDES DE QUEIROGA – matrícula 6386-1 e RENILDA CORDEIRO
DE OLIVEIRA matrícula 258-5, para exercerem as atribuições de membros da equipe da Comissão
de Licitação retromencionada, nos termos do Art. 51 da Lei 8.666/93, pelo período de 01(um) ano.

Designar, na condição de substitutos, quando da falta ou impedimento de qualquer
dos membros da Comissão Permanente de Licitação, os servidores BALTAZAR DA CRUZ
PEQUENO, Matricula 6032-1 e THIAGO BELMONT LUCENA matrícula 6413-1.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Cabedelo-PB, 08 de outubro de 2008


